
PERÍODO: INÍCIO:                                                  CARTOGRÁFICO: 

CARTOGRÁFICO (IPTU):

INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA (ISSQN):

ITBI - DECISÃO PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DE:

PERÍODO: INÍCIO:                                                  CARTOGRÁFICO: 

DECLARAÇÃO - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA

NOME EMPRESARIAL: INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA (SE HOUVER):

CAMPO I - DADOS DO INTERESSADO (SUJEITO PASSIVO DO IPTU, ISSQN OU ITBI CONFORME A LEGISLAÇÃO)                                                                                                                                                                                                 

NÚMERO:ENDEREÇO (RUA, AVENIDA):

BAIRRO:

CNPJ: ESTABELECIMENTO:

MATRIZ FILIAL

( DD/MM/AAAA )

( DD/MM/AAAA )

( MM/AAAA )

ÚNICO

E-MAIL (PARA NOTIFICAÇÃO PRINCIPAL):

CEP:UF:

COMPLEMENTO (APTO, SALA):

CIDADE:

TELEFONE PARA CONTATO (COM DDD):

DESCREVER O REQUERIDO DE FORMA CLARA E LÓGICA,  COM OS MOTIVOS DE FATO E DE DIREITO EM QUE SE FUNDAMENTA, DADOS 
DE PROTOCOLOS, AÇÕES JUDICIAIS E OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO PEDIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PROTOCOLO PORTA ABERTA

CAMPO III - SOLICITAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA COM FRUIÇÃO NOS IMPOSTOS ABAIXO

CAMPO II - IMÓVEL(IS) E/OU INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA QUE JÁ POSSUEM IMUNIDADE TRIBUTÁRIA EM CAMPINAS 

IPTU - 

PERÍODO: INÍCIO:

ITBI -

ISSQN - CNAE:

CAMPO IV - DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM JUNTADOS AO REQUERIMENTO NOS TERMOS DA IN SMF Nº 05/2017

  I) Documentos para qualificação do interessado e do requerente:

  1) Para Pessoa Natural:
      a) CPF;

      b) Documento de Identidade para conferência de assinatura.

  2) Para Pessoa Jurídica:
      a) Ato constitutivo e suas alterações, ou ato consolidado,  registrado nos órgãos 
          competentes, ou demais atos de constituição aplicáveis nos termos da lei;

      b) Ata  de  eleição  do  representante  legal  com  poderes  de  representação da 
          pessoa  jurídica,  conforme  indicado  nos  atos  constitutivos,  registrada  nos 
          órgãos competentes, ou demais atos de outorga de poderes de representação 
          emitidos nos termos da lei.

 

 II) Documentos para Representatividade junto aos autos:
1) Para  procurador: 
    a) Procuração, com  outorga  expressa  de  poderes  de  representação perante  a 
        Administração Pública Municipal para a prática do ato; 

2) Para substabelecido:
    a) Substabelecimento,   com  outorga  de  poderes  de  representação  perante  a  
    Administração Pública Municipal para a prática do ato;

    b) Procuração conferida  ao  substabelecente, com outorga expressa de poderes 
        de  representação perante  a  Administração  Pública  Municipal  para a prática 
        do ato.
3) Para  demais formas de  representação,  tais como inventariante, tutor,  curador, 
    administrador  judicial,  etc.,   os  documentos  que  comprovem  os  poderes de 
    representação na forma da lei;

‘‘IMPORTANTE: A Protocolização desta Declaração deve ser precedida das atualizações cadastrais no DRI/SMF e/ou DRM/SMF, 

caso necessárias, nos termos do art. 3º da IN SMF nº 005/2017’’

DATA:

ASSINATURA(S) DO(S) REQUERENTE(S) / SUBSCRITOR(ES) DO PEDIDOLOCAL:

Declaro que as informações prestadas neste requerimento e seus anexos 
expressam a realidade,  com ciência  das normas  legais, inclusive da Lei 
Federal nº 8.137/90 (crimes contra a ordem tributária).

Para Requerimento a ser subscrito por mais de uma pessoa: a) no Campo 
IV,  inserir  os  dados  de  somente  uma  delas;  b) o  espaço  reservado à 
assinatura deve conter a assinatura de todos os requerentes;  c) juntar  os 
documentos pessoais  e  de  representatividade  de  todos os subscritores, 
conforme Campo III.

CAMPO V - IDENTIFICAÇÃO, DATA E ASSINATURA DO REQUERENTE / SUBSCRITOR 

E-MAIL (PARA NOTIFICAÇÃO - SECUNDÁRIO):

NOME(SUBSCRITOR DO REQUERIMENTO):

TELEFONE (DDD): CELULAR (DDD):

QUALIFICAÇÃO(PRESIDENTE, DIRETOR, PROCURADOR, OUTROS):

CPF: RG:



FO1378/DEZ/19 - SMF - FORMATO A4 (297 x 210 mm) IMPRESSO ELABORADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE - R.: 0845

É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, 
vexatório ou constrangedor. (art. 18 - ECA)

CAMPO VI -  IDENTIFIQUE O SEU ENQUADRAMENTO E PROVIDENCIE OS DOCUMENTOS / REQUISITOS OBRIGATÓRIOS

LIVROS, JORNAIS, PERIÓDICOS E O PAPEL DESTINADO A SUA IMPRESSÃO   (ART. 150, INCISO VI, ALINEA  “D”  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL DE 

1988)

FONOGRAMAS E VIDEOFONOGRAMAS MUSICAIS PRODUZIDOS NO BRASIL CONTENDO OBRAS MUSICAIS OU LITEROMUSICAIS 

DE AUTORES BRASILEIROS  E/OU  OBRAS EM GERAL INTERPRETADAS  POR  ARTISTAS BRASILEIROS BEM COMO  OS SUPORTES 

MATERIAIS OU ARQUIVOS DIGITAIS QUE OS CONTENHAM, SALVO NA ETAPA DE REPLICAÇÃO INDUSTRIAL DE MÍDIAS ÓPTICAS DE 

LEITURA A LASER (ART. 150,  INCISO VI,  ALÍNEA ‘‘E’’ DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  DE  1988)

IMUNIDADE RECÍPROCA / ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA / AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES (ART. 150, INCISO VI,  ALÍNEA ‘‘A’’  

E § 2 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988)

1 - Para reconhecimento de imunidade de IPTU, apresentar:

2 - Para reconhecimento de imunidade de ITBI, apresentar:

1.1 - certidão de matrícula do(s) imóvel(is) objeto do pedido, em que conste o interessado como seu titular, emitida no máximo há 1 (um) ano;

2.1 - documento de transmissão do(s) imóvel(is) ou constituição de direitos reais a ele relativos;

2.2 - relatório sobre as atividades que serão desenvolvidas no(s) imóvel(is) objeto(s) do pedido, subscrito por representante(s) legal(is).

1.2 - relatório sobre as atividades que serão desenvolvidas no(s) imóvel(is) objeto(s) do pedido, subscrito por representante(s) legal(is).

TEMPLOS RELIGIOSOS DE QUALQUER CULTO (ART. 150, INCISO VI, ALÍNEA “B” DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988)

1 - Para reconhecimento de imunidade de IPTU, apresentar:

2 - Para reconhecimento de imunidade de ITBI, apresentar:

1.1 - certidão de matrícula do(s) imóvel(is) objeto do pedido, em que conste o interessado como seu titular, emitida no máximo há 1 (um) ano;

1.2 - relatório sobre as atividades que serão desenvolvidas no(s) imóvel(is), subscrito por representante(s) legal(is);

1.3 - fotografias internas e externas que demonstrem o uso do imóvel;

2.1 - documento de transmissão  do(s)  imóvel(is)  ou constituição de direitos reais a ele relativos, assinado pelas partes ou, na sua ausência, a Declaração 
        de Transmissão de Bens Imóveis e Direitos Reais preenchida e assinada;

2.2 - relatório sobre as atividades que serão desenvolvidas no(s) imóvel(is), subscrito por representante(s) legal(is);

ENTIDADE DE EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARTIDO POLÍTICO E ENTIDADE SINDICAL DOS TRABALHADORES  (ART. 150, 

INCISO VI, ALÍNEA ‘‘C’’ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988) 

1 - Documentos relativos à entidade, a apresentar no pedido inicial de imunidade (art. 1º, § 1º, desta IN):

2 - Documentos contábeis e fiscais, a apresentar no pedido inicial de imunidade (art. 1º, § 1º, desta IN) :

     Nota: Devem ser apresentados os documentos relativos aos 2 (dois) últimos exercícios anteriores ao pedido ou, se inferior, relativo ao período de atividade 

               da instituição.

3.1 - Para reconhecimento de imunidade de IPTU, apresentar também:

3 - Documentos relativos ao patrimônio e serviços, a apresentar no pedido inicial de imunidade e na declaração para extensão (art. 1º, § 1º e § 2º, desta IN):

3.2 - Para reconhecimento de imunidade de ITBI, apresentar também:

1 - Descrever no CAMPO III os produtos/materiais, suas características, ano de fabricação/produção, autor, mídias, etc;

1 - Descrever no CAMPO III os produtos/materiais, suas características, ano de fabricação/produção, autor, mídias, etc;

2.1 - balanço patrimonial; 

2.2 - demonstrativo de resultados - DRE;

2.3 - demonstração das mutações do patrimônio líquido;

2.4 - demonstração dos fluxos de caixa;

3.1.1 - certidão da matrícula do(s) imóvel(is) objeto do pedido, em que conste o interessado como seu titular, emitida no máximo há 1 (um) ano;

3.2.1 - documento de transmissão do(s) imóvel(is) ou constituição de direitos reais a ele relativos;

3.2.2 - relatório sobre as atividades que serão desenvolvidas no(s) imóvel(is) objeto do pedido, subscrito por representante(s) legal(is);

3.2.3 - descrição da prestação de serviços objeto do pedido de imunidade tributária e identificação da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

           CNAE respectiva

3.1.2 - relatório sobre as atividades que serão desenvolvidas no(s) imóvel(is) objeto do pedido, subscrito por representante(s) legal(is);

3.1.3 - fotografias internas e externas que comprovem o uso do imóvel;

3.1.4 - descrição da prestação de serviços objeto do pedido de imunidade tributária e identificação da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

           CNAE respectiva

2.5 - notas explicativas às demonstrações contábeis; 

2.6 - balancete contábil analítico do mês de dezembro;

2.7 - livro razão, em arquivo PDF e Excel;

2.8 - termo de abertura e, quando for o caso, termo de encerramento dos livros contábeis obrigatórios para o interessado, autenticados no órgão competente;

2.9 - imposto de renda pessoa jurídica completo, incluindo-se o recibo de entrega, em arquivo PDF; 

2.10 - plano de contas, preferencialmente com a descrição da função e funcionamento das contas;

2.11 - publicação dos documentos previstos nos itens “2.1” a “2.5”. Na ausência de publicação, apresentar os referidos documentos assinados pelo contador 

          e representante legal;

2.12 - folha de pagamento do mês de setembro, em arquivo PDF e Excel; 

2.13 - Relação Anual de Informações Sociais – RAIS e recibo de entrega, classificado por nome do empregado, em arquivo PDF e Excel;

1.1 - registro no Ministério da Educação, na Secretaria Estadual da Educação e na Secretaria Municipal de Educação, para instituição de educação; 

1.3 - lei federal dispondo sobre sua criação e registro ativo no Tribunal Superior Eleitoral, para partidos políticos; 

1.4 - carta sindical ativa emitida pelo Ministério do Trabalho, para entidade sindical de trabalhadores; 

1.2 - registro no CMAS  -  Conselho Municipal de  Assistência Social,  para Entidade de  Assistência Social  e  no  CEBAS  -  Certificação de Entidades de 

        Assistência Social, para Entidades de Educação e/ou Assistência Social; 

1.5 - Para as instituições dos itens "1.1" e "1.2", deverá ser apresentada a Relação dos Associados com seu CNPJ ou CPF.
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